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i. Consulta-nos o Sr. Superintendente de Recursos Hu
manos sobre o exato alcance do {tem 23 do Acordo Coletivo firma
do em mar~o ~lt imo entre a CVRD e os v~rios sindicatos represen
tativos de seus empregados. 

,., 
t: .. • Dispae o mencionado {tem: 

"23. Altera,io da data-base 

23.1. - Fica alterada a data-base para 19 de 
Julhoy vigorando o presente Acordo 
Coletivo de 12 de mar'o de 1990 a 30 
de Junho de 1991. 

23.2. - At~ o mis de dezembro/90, a empresa 
se compromete a analisar a situa~io 
dos salários praticados, aplicando, 
se for o caso, aJustes necessários." 

3. Como as partes ajustaram a altera~io da data-base 
de mar~o para julhoy vigorando o acordo por prazo superior a 12 
meses, estabeleceram quey "at~ o mês de dezembro"y a CVRDY de
pendendo da situa~io dos salários por ela praticados, procederia 
os aJustes necessários. 

4. Como veremos a seguir, o sistema legal vigente nio 
vulnera a eficácia Jur{dica dessa cl~usula. 

1::· 
... J .. A Lei n9 8.030, de 12.04.90, que instituiu "a nova 
sistem~tica para reaJustes de preços e acordos em geral" atrav~s 

"Art. 22 -O Ministro da Economia, Fazenda e Pla
neJamento estabelecerá, em ato publicado no Diário 
Oficial da Uniio~ 
u • a a a a a • a a a n n n a n a a u a a a a a a a a a a a a a a A a a a a a a a a a a a • a u a a 

II -No primeiro dia ~til, apds o dia 15 de cada 
mês, a partir do dia 15 de abril de 1990 1 o 
percentual de reaJuste m{nimo mensal para os 
salários em geral, bem assim para o salário 
mínimo:: 

u a a n a a u a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a a u a a a a a u u u a 
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§ 19 -O percentual de reajuste salarial m{nimo 
mensal estabelecido neste artigo ser~ v~lido para 
o ajuste das remuneraç~es relativas ao trabalho 
praticado no mês em curso. 
• • • • • • • • • • • • • • u • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 39 -Aumentos salariais, al~m do reajustem{
nimo a que se refere o art. 22, poderio ser 1 ivre
mente negociados entre as partes, mas nio seria 
considerados na del iberaçio do aJuste de preços, 
de que trata o § 32 do mesmo artigo." 

6. Destarte, foi outorgado ao Ministério da Economia 
a fixaçio, no dia 15 de cada mês, do percentual de reajuste men
sal obrigatdrio dos sal~rios em curso. Todavia, pela Portaria 
n2 289, de 16.05.90, a Sra. Ministra fixou em zero o referido 
percentual para os meses de maio e seguintes. 

7. Essa Portaria teve o vis{vel e confessado intuito 
de explicitar que, para efeito do reajustamento compulsdrio dos 
sal~rios (arts. 29, n9 II, da Lei n9 8.030 cit.), com repasse 
nos preços (art. 39 da lei cit.), o índice passaria a ser zero; 
mas deixou impl {cito- tal como as autoridades governamentais 
responsáveis tornaram p~bl ico- que as partes seriam 1 ivres pa
ra a negociaçio de reaJustes ou aumentos salariais, desde que 
estes nio repercutissem no preço dos bens e serviços. 

8. Foi, assim, prestigiada a autonomia privada cole
tiva, que se instrumental iza nas convenç~es e nos acordos cole
tivos, ao mesmo tempo que mantida a diretriz fundamental do Pla
no Collor de combate ~ inflaçio de custos. 

9. Posteriormente, o Poder Executivo editou a Medida 
Provisdria n9 193, de 25.06.90, sucessivamente reeditada <está 
em vigor a MP-273, de 28.11.90>, que disciplina a repos1çao das 
perdas salariais decorrentes da aplicaçio dos diversos planos de 
estabil izaçio econBmica. O que tem relevo, nesta oportunidade, ~ 

que esse diploma legal manteve a 1 inha já enunciada, segundo a 
qual a intervençio do Estado na est ipulaçio ou revisio dos sal~
rios ~básica enio afasta a livre negociaçio, uma vez que a ma
Joraçio pactuada nio implique no aumento do preço dos bens ou 
serviços. Da{ prescrever o seu art. 89: 

uRespeitada a 1 ivre negociaçio salarial entre em
pregados e empregadores, nos termos do disposto no 
art. 39 da Lei n2 8.030, de 12.04.90, todos e 
quaisquer reajustes salariais ocorreria: 

I -Na data-base referente~ respectiva categoria 
profissi<mal; 

II -Uma ~nica vez, entre a data-base de cada ano 
e a do ano imeditamente posterior, salvo se 
de outra forma estiver regulado por acordo ou 
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conven,ic coletiva de trabalho ou por senten
~a normativa de diss{dio coletivo de traba
lho." 

10. Al i~s. essa orienta,io resulta da Constitui~io Fe
deral, que reconhece a eficácia jur{dica da convençio e dos 
acordos coletivos do trabalho (art. 72, n2 XXVI) e faculta a es
ses instrumentos da negociaçio coletiva flexibilizar a apl ica~io 
de alguns preceitos de prote~io ao trabalho (art. 79, ns. VI, 
XIII e XIV). 

11. Ao comentar tais normas constitucionais, escreveu 
o ilustre Professor AMAURI MASCARO NASCIMENTO: 

"Vi-se que o sentido da Const itui,io ~a valoriza
çao das negocia,ões coletivas. Daí as referências 
expressas~ sua ut il iza~io e que têm o Jnico pro
pdsito de mostrar que a autonomia privada coletiva 
é uma fonte instauradora de aJustes entre os inte
ressados. Esse foi o objetivo da Constitui~io. 
Evidentemente, ao indicar hipdteses nas quais a 
negociaçao pode ser desenvolvida, nio pretendeu 
1 imitar o conteJdo das negocia~Ões a essas mat~
rias. Nio ~ isso. As negociações podem ser ut il i
zadas para a composi~io sobre condi~Ões de traba
lho em geral, inclusive salários, salvo nos pontos 
a respeito dos quais as leis de ordem pJbl ica e de 
política salarial retiram a liberdade contratual 
das partes." <in Direito do Trabalho na Constitui
~io de 1980, Editora Saraiva, 1969, p~g. 268). 

12. Como já temos enfatizado, o nosso Pa{s, tal como a 
maioria dos Estados, consagra o intervencionismo b~sico da Ie
gisla~io social-trabalhista: acima dos direitos imperativamente 
assegurados, as partes sio 1 ivres para ajustarem as condi~ões de 
trabalho, quer a n{vel individual, quer no imbito da negociaçao 
coletiva (art. 444 da CLT). A propdsito, acentuou o egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho: 

"Acima do mínimo de garantias e direitos, notada
mente no que diz respeito~ quantidade de trabalho 
subordinado e do salário, prevalece a 1 ivre pac
tua~io. Abaixo, nio." <Ac. TST - PLENO, Proc. E
RR-763/74, Rel. Min. CoqueiJo Costa). 

13. Por via de consequência, cumpre concluir-se que o 
{tem 23 do acordo coletivo de trabalho em foco, já transcrito, 
nio perdeu sua eficácia no mundo jur{dico. O que nele se dispõe 
nio constitui mera expectativa, mas um claro compromisso da CVRD 
de aJustar os salários dos seus empregados , sempre que ficarem 
defasados, seja em fun~io do mercado, seja pela corrosio decor
rente da infla~io dos preços ao consumidor. Obrigaçio empresa
rial, portanto, oriunda do acordo firmado de boa f~ em negocia
~io coletiva cujo êxito importou no término de um conflito cole
tivo de trabalho. 
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14. Dessa forma, o fato da CVRD ter efetuado uma ante
cipa~io salarial em setembro prciximo passado nio obsta que ou
tros "aJustes necess~rios" seJam efetivados, sempre que a con
Juntura econ6mica produzir efeitos que gerem a obrigaçio pactua
da. 

15. Essa cl~usula foi aJustada sobretudo porque, como 
já assinalamos, a data-base do acordo coletivo da CVRD foi des 
locada de mar~o para Julho. Tornava - se necessário, portanto, 
prever aJustes salariais para compensar a dilaçio da vigincia do 
novo instrumento coletivo. Isso, todavia, até o mês de dezembro, 
a partir de quando o acordo colet i vo nio estabelece regra sala 
J''ial prcipria. 

16. Como se deduz claramente da leitura da questionada 
cláusula, sua implementaçio independe de nova negociaçio colet i
va: cabe~ empresa, por ato unilateral, efetivar o aJuste pre
visto, desde que <ou na medida em que) o respectivo custo nio 
seja repassado para os pre~os dos seus produtos e servi~os. 

S.M.J., é o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 1990. 

Arnaldo Lopes Sussek ind 
Consultor Jur(dico-Trabalhista 
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INFORMATIVO 16/90 

Nos dias 18 e 19 deste mês, os Sindicatos 'tiveram reuniões ·no Rio de Janeiro com a 
Administração da Vale. 

Nesses contatos, vários temas de interesse geral' foram tratados. E, evidentemente, 
a questão salarial foi bastante discutida. 

Reafirmou-se, mais uma vez, o compromisso da Diretoria da Empresa de estar 
permanentemente atenta e vigilante a respeito deste assunto. 

Esse compromisso, tantas vezes divulgado em nossos Informativos, vem sendo 
cumprido com determinação pela Vale. 

As recentes decisões quanto às questões salariais são uma clara demonstração da 
importância com que este assunto é conduzido pela Alta Administração da Empresa. 

• Ajuste Salarial 

O pleito apresentado pelos Sindicatos, na fntegra, é considerado pela Empresa 
como impraticável. Mas, analisando as ponderações apresentadas, observando o 
estabelecido no Acordo Coletivo e as práticas salariais que vêm sendo adotadas no 
mercado de trabalho, a Vale ajustará os salários em 32% a partir de janeiro. 

Isto significa que o aumento acumulado a partir de março é de 139,6% . 
(1 ,8152 X 1 ,32 = 2,396 = 139,6%) 

• Participação nos Resultados 

A parcela de Participação nos Resultados de 1989, relativa a janeiro de 1991 -já 
paga em agosto e reajustada em dezembro -, será õutra vez corrigida para adequá-la 
aos novos valores de tabela. 

Isto quer dizer que você ainda receberá 32% do que já recebeu em relação a esta 
parcela. 

O pagamento relativo à correção da Participação nos Resultados estará disponível 
no dia 4 de janeiro. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1990. 

Superintendência de Recursos Humanos - SUMAN 
Superintendência de Comunicação Empresarial e Serviços - SUCEr.1 


